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ESTADO DE si>.o PAULO 

LEI NO 1.173, de 12 de março de 1991. 

Altera a redação do artigo 11 da Lei Muni 

cipal no 1.088/88. 

ALCEB!ADES GRANDIZOLI, Prefeito Municipal 

de Campo Limpo Paulista, Estado de são Paulo, usando de suas 

atribuições legais e de acordo com o aprovado pela Câmara Mu

nicipal em sessão ordinária realizada em 05 de março de 1991, 

PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo 10 - O artigo 11 da Lei Municipal' 

no 1.088, de 23 de dezembro de 1988, passa a ter a seguinte ' 

redação: 

•Artigo 11 - O Imposto sobre Vendas a Va

rejo de Combustíveis Líquidos e Gasosos - IVV será recolhido' 

pelo próprio contribuinte até o dia 10 (dez) do mês seguinte' 
ao das vendas, por meio de guias próprias, independentemente' 

de prévio exame por parte do Fisco Municipal e sem prejuizo ' 

da posterior homologação do lançamento pela repartição compe

tente. 

Parágrafo 10 - Mo valor mensal do imposto, 

desprezar-se-ão as frações de cruzeiro. 

Parâqrafo 20 - Os recolhimentos mensais ' 

do imposto deverão ser escriturados pelo sujeito passivo, na 

forma e nas condições estabelecidas em regulamento.• 

Artigo 20 - Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as s em contrário. 

Publicada no Departamento de Administr~ 

ção desta Prefeitura Municipal, aos doze dias do mês de março 

do ano de mil, novecentos e noventa 

Di tor 


